
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2020

Município: Guapirama - PR
Região de Saúde: 19ª RS Jacarezinho

Período do Plano de Saúde: 2018-2021

Data de finalização: 11/10/2021 07:11:47

Status da PAS: Em análise no Conselho de Saúde

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - QUALIFICAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO À SAÚDE

OBJETIVO Nº 1.1 - Coordenar um conjunto de intervenções de saúde no âmbito individual e coletivo, dirigido à população de territórios definidos, consolidando o atendimento em saúde no município de Guapirama-Pr.,
desenvolvendo ações de promoção, prevenção, vigilância em saúde, diagnóstico, tratamento e reabilitação.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Realizar Plano Municipal para o Fortalecimento e Expansão da Atenção Primária à Saúde. Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 100,00 2017 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover ações coletivas no município

1.1.2 Ampliar a Estratégia Saúde da Família na zona urbana do município Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 1 2017 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Implantar uma equipe de Saude da Família

1.1.3 Manter a equipe do NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) Índice de atendimento realizado pelo NASF na Estratégia E-sus 1,00 2018 Índice 1 1 Número

Ação Nº 1 - Manter o apoio dos profissionais das ESF

Ação Nº 2 - Atender população quando necessário

1.1.4 Estabelecer Protocolos Municipais de Atenção à Saúde: 1º Ano - Protocolo de Atenção Materno
Infantil; 2º Ano - Protocolo de Enfermagem na Atenção Primaria; 3º Ano - Protocolo de
Hipertensão e Diabetes; 4º Ano - Protocolo de Saúde Mental

Publicação dos protocolos e treinamento dos profissionais de saúde. 0 2017 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Definir equipe para a confecção de Protocolo de Hipertensão e Diabetes, com ênfase na Atenção Primária à Saúde

1.1.5 Fortalecer o atendimento de pacientes nas Unidades de Saúde da Sede do município, reduzindo os
atendimentos na UBS 24 hs

Numero de pacientes atendidos na UBS central, segundo e-SUS 65,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer o atendimento nas Unidades de Saúde da Família evitando a procura pela UBS 24 horas
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Ação Nº 2 - Realizar Anualmente Encontro Municipal para o Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

1.1.6 Promover ações buscando o rastreamento da Sífilis, HIV, Hepatite B Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de
idade

6 2017 Número 8 9 Número

Ação Nº 1 - Realizar teste de sífilis e Hepatite B em todas gestantes e nos pacientes usuários do SUS que necessitarem.

Ação Nº 2 - Notificar e monitorar os casos de sífilis e hepatite B dos pacientes.

Ação Nº 3 - Aumentar a cobertura de tratamento adequado para gestante e parceiro.

Ação Nº 4 - Identificar precocemente gestantes infectadas pelo vírus do HIV.

Ação Nº 5 - Notificar gestantes infectadas pelo HIV e crianças expostas.

Ação Nº 6 - Notificar e acompanhar todos os casos de HIV no SUS.

1.1.7 Fortalecer ações de rastreamento do câncer colo uterino Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25
a 64 anos na população residente de determinado local e a população
da mesma faixa etária

6 2017 Número 8 9 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas para o rastreamento de Patologias de Interesse através de cronograma de ações.

Ação Nº 2 - Coleta de amostra para exame preventivo na faixa etária.

Ação Nº 3 - Intensificar a Campanha de Citopatológico no Outubro Rosa

Ação Nº 4 - Encaminhar todas pacientes com exames alterados para especialista

1.1.8 Fortalecer ações de rastreamento do câncer de mama Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado
local e população da mesma faixa etária.

6 2017 Número 8 9 Número

Ação Nº 1 - Promover a campanhas de combate ao câncer de mama.

Ação Nº 2 - Ofertar exames de mamografias para mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos.

1.1.9 Fortalecer ações de rastreamento da tuberculose Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata
(DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

0,00 2017 Proporção 8 9 Número

Ação Nº 1 - Identificar e examinar os pacientes Sintomáticos Respiratórios (SR).

Ação Nº 2 - Realização de teste rápido ou sorologia anti- HIV para todo caso de tuberculose.

Ação Nº 3 - Notificar e trabalhar para cura nos casos novos e reincidentes de tuberculose.

1.1.10 Fortalecer ações de rastreamento de Hanseníase Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos
anos das coortes

1,00 2016 Proporção 8 9 Número

Ação Nº 1 - Notificar e tratar os casos novos diagnosticados e recidivos de hanseníase, conforme protocolo estabelecido pelo Ministério da Saúde.

1.1.11 Fortalecer ações de rastreamento do câncer bucal Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica 1 2016 Número 8 9 Número

Ação Nº 1 - Ampliar o acesso à primeira consulta odontológica programática
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1.1.12 Fortalecer ações de rastreamento do câncer de próstata Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 1,00 2017 Proporção 8 9 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas para o rastreamento de Patologias.

Ação Nº 2 - Realizar palestra no grupo de terceira idade

Ação Nº 3 - Realizar exames na faixa etária de risco

1.1.13 Implantar a Estratégia ART em 100% das Equipes de Saúde Bucal Numero de equipes com ART implantada. 0 2018 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Iniciar o atendimento ART para população adscrita a equipe de saúde bucal urbana

1.1.14 Implantar Programa de escovação supervisionada nos Centros Municipais de Educação Infantil numero de crianças acompanhadas por escovação supervisionada 0,00 2018 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - sem previsão para o exercício

1.1.15 Elaborar e implantar um plano de Atenção à Saúde Bucal na zona rural Numero de pessoas atendidas pela saúde bucal por local de residencia. 0,00 2018 Percentual 40,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar o atendimento da população adscrita a ESB Rural

1.1.16 Desenvolvimento de campanha para prevenção de quedas da população idosa, a cada ano no mês
de outubro.

Numero de atividades realizadas 0 2018 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Realizar palestra no grupo de terceira idade

Ação Nº 2 - Publicitar no site da prefeitura orientações para evitar quedas de idosos nos domicilio

1.1.17 Realizar mensalmente a atenção à saúde da pessoa idosa, residente em lar para idosos. Numero de visitas realizadas para idosos pela ESF , por local de
residencia.

1 2017 Número 10 12 Número

Ação Nº 1 - Fortalecer o monitoramento dos acamados no lar de idosos.

Ação Nº 2 - Acompanhar a evolução dos idosos acamados.

1.1.18 Elaborar ações educativas de prevenção a saúde em espaços públicos, dando ênfase a saúde do
idoso.

Numero de atividades coletivas de saúde do idoso realizadas 1 2017 Número 2 6 Número

Ação Nº 1 - Desenvolver Oficinas para a discussão da Política Municipal de Atenção ao Idoso

1.1.19 Manter as ações de saúde para a população masculina em agosto de cada ano Numero de ações coletivas em saúde do homem. 1 2018 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Realizar atividades educativas para a população masculina durante o agosto azul nas áreas de abrangência da Estratégia Saúde da Família

Ação Nº 2 - Ampliar a oferta de exames de PSA

1.1.20 Reduzir a mortalidade infantil Taxa de mortalidade infantil/1000 nascidos vivos 14,00 2017 Taxa 11,00 10,00 Taxa

Ação Nº 1 - Organizar o fluxo de atendimento nas Unidades de Saúde para o diagnóstico precoce da gravidez através da aquisição de testes rápidos para gravidez

Ação Nº 2 - Realizar as consultas de pré-natal, conforme cronograma, avaliando, em cada consulta, possíveis alterações e mudança na estratificação de risco

Ação Nº 3 - Realizar busca ativa de gestantes faltosas no pré natal

1.1.21 Manter o Acolhimento com Classificação de Risco das Gestantes, seguindo as orientações da Linha
Guia Estadual.

numero de gestantes atendidas e com risco classificado 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Capacitar os profissionais para a adequada atenção materno-infantil

Ação Nº 2 - Realizar a classificação de risco das gestantes em todas unidades de saude.

Ação Nº 3 - Organizar o fluxo de atendimento nas Unidades de Saúde para o diagnóstico precoce da gravidez através da aquisição de testes rápidos para gravidez

1.1.22 Captar precocemente às gestantes para inicio do pré-natal no primeiro bimestre percentual de gestantes que iniciaram o pré-natal no primeiro
bimestre

78,00 2017 Percentual 90,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Organizar o fluxo de atendimento nas Unidades de Saúde para o diagnóstico precoce da gravidez através da aquisição de testes rápidos para gravidez

1.1.23 Ampliar para 07 consultas de pré-natal, durante a gestação. Percentual de gestantes que realizaram 7 consultas ou mais durante o
pré-natal.

78,00 2017 Percentual 90,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver através de financiamento municipal e parcerias para a distribuição de kits para gestantes que realizarem 7 consultas de pré-natal e no mínimo 2 consultas de odontologia

Ação Nº 2 - Garantir retaguarda de exames laboratoriais e de imagem com a introdução de novos métodos diagnósticos após análise técnica e físico-orçamentaria

1.1.24 Ampliar a cobertura de puericultura de crianças menores de um ano Percentual de crianças menores de uma ano, com consultas de
puericultura realizadas

40,00 2017 Percentual 65,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar visitas pela ESF, para orientações as mães dos recém nascidos assim que tiver alta do Hospital.

Ação Nº 2 - Agendar a primeira consulta do recem nascido na unidade de saude.

Ação Nº 3 - Realizar busca ativa das mães faltantes nas consultas de puerpério.

1.1.25 Realizar nas gestantes, três testes (1 por trimestre) para Sífilis/HIV/Hepatite C e Hepatite B. Percentual de gestantes com teste realizados 95,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir retaguarda de exames laboratoriais e de imagem com a introdução de novos métodos diagnósticos para todas as gestantes após análise técnica e físico orçamentária

1.1.26 Promover o diagnóstico precoce do câncer de colo uterino em mulheres entre 25 e 64 anos de idade
com PCCU realizado

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25
a 64 anos na população residente de determinado local e a população
da mesma faixa etária

27,00 2017 Percentual 35,00 38,00 Razão

Ação Nº 1 - Manter atualizado os cadastros da mulheres nesta faixa etária no Sistema de Informação Próprio / Federal.

Ação Nº 2 - Coleta de amostra para exame preventivo na faixa etária.

Ação Nº 3 - Realizar campanhas nas Unidades de Saúde para a realização do preventivo do Câncer de Colo Uterino e de Mama

1.1.27 Promover o diagnóstico precoce do câncer de mama, das mulheres entre 50 e 64 anos de idade com
mamografias realizadas

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado
local e população da mesma faixa etária.

19,00 2017 Percentual 28,00 31,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter atualizado os cadastros da mulheres nesta faixa etária no Sistema de Informação Próprio / Federal

Ação Nº 2 - Ofertar exames de mamografias para mulheres na faixa etaria de 50 a 69 anos.

Ação Nº 3 - Promover a campanha de combate ao câncer de mama.

1.1.28 Promover ações de prevenção no combate ao Tabagismo e Alcoolismo Numero de atividades realizadas no programa saúde na escola, agosto
azul e saúde na comunidade

2 2017 Número 3 3 Número

Ação Nº 1 - Promover 3 ações educativas direcionadas aos malefícios do uso de álcool e tabaco no ano
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Ação Nº 2 - Disponibilizar tratamento para o tabagismo em 100% das ESF, com apoio do NASF

Ação Nº 3 - Enfatizar ações de promoção em parceria ao programa Saúde na Escola

1.1.29 Implantar ações de prevenção às condições crônicas de saúde Percentual de ações realizadas 0,00 2017 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover ações de saúde com o objetivo de reduzir a mortalidade por condições crônicas em pacientes com idade inferior à 70 anos de idade

Ação Nº 2 - Organizar fluxo de atendimento nas Unidades de Saúde para estabelecer atendimento aos pacientes portadores de condições crônicas de saúde

Ação Nº 3 - Realizar capacitação para pacientes insulinodependentes

1.1.30 Implantar e manter as ações do Programa Saúde na Escola em todas as escolas municipal numero de ações realizadas no programa saúde na escola 0,00 2017 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver o Programa Saúde na Escola em todas áreas de abrangência da Estratégia Saúde da Família

1.1.31 Notificar em todas as unidades de saúde a Violência Sexual e encaminhar à Vigilância
Epidemiológica.

Numero de casos de violência sexual notificados por unidade de
saúde

20,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter 100% das Equipes de Saúde da Família e a UBS 24 horas como fontes notificadoras de violências.

Ação Nº 2 - Manter o fluxo para o atendimento às violências sexuais em parceria com a Secretaria de Ação Social

Ação Nº 3 - Realizar profilaxia para o HIV e demais IST conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas e Consensos do Ministério da Saúde

1.1.32 Aprimorar a Política de Saúde Mental no municipio numero de profissionais capacitados em saúde mental e numero de
pacientes com estratificação de risco

50,00 2018 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter capacitação dos servidores da atenção primária em saúde mental.

Ação Nº 2 - Realizar estratificação de risco de pacientes na atenção primária

1.1.33 Reformar o espaço fisico e adquirir novos equipamentos para o atendimento ambulatorial em
reabilitação

Espaço físico reformado no municipio 0 2017 Número 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar o acesso a pacientes para atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia e psicologia

Ação Nº 2 - Realizar dentro da legislação vigente o credenciamento de serviços para recuperação e reabilitação

Ação Nº 3 - Adequar espaço físico destinado a esta finalidade com a aquisição de novos equipamentos

1.1.34 Realizar a implantação de Sala de Estabilização Municipal sala de estabilização cadastrada no CNES 0 2018 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Concluir a construção da Sala de Estabilização

1.1.35 Construção de nova Unidade para o Pronto Atendimento Municipal Numero de unidades de pronto atendimento cadastrada no CNES 0,00 2018 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Concluir construção da unidade de Pronto Atendimento

1.1.36 Promover ações de promoção, prevenção e identificação precoce e encaminhamentos a serviços
especializados em reabilitação

Numero de pacientes encaminhados para os centros de reabilitação 10,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Educação permanente de servidores para troca de bolsas de colostomia

Ação Nº 2 - Promover educação permanente aos profissionais de saúde para o adequado manejo do paciente portador de deficiência
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Ação Nº 3 - Manter e reavaliar o fluxo de atendimento para pacientes ostomizados

Ação Nº 4 - Avaliar a capacidade físico-orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, para o fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção

1.1.37 Manter os atendimentos aos pacientes ostomizados numero de pacientes ostomizados no municipio 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar os pacientes ostomizados e encaminhar ao Cisnorpi se necessário.

1.1.38 Criar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais Relação de medicamentos criada por Lei Municipal 0 2017 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aprovar através de lei municipal a REMUME

Ação Nº 2 - Definir mediante ato legal os valores a serem aplicados para a Assistência Farmacêutica, promovendo, se necessário a ampliação dos valores ofertados

1.1.39 Garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais, com ampliação do repasse para a
aquisição de medicamentos, assim como utilizar do Consórcio Paraná Saúde para a aquisição de
medicamentos e insumos

Investimento realizado com acompanhamento pelo SIOPS 18,50 2017 Moeda 20,00 20,50 Moeda

Ação Nº 1 - Garantir infra-estrutura adequada com respeito às normas sanitárias para a dispensação de medicamentosAção

Ação Nº 2 - Garantir distribuição gratuita dos medicamentos adquiridos pelo Consorcio Parana Saude

Ação Nº 3 - Regular o acesso a medicamentos não padronizados

Ação Nº 4 - Garantir a distribuição de fralda geriátrica a pacientes portadores de patologia crônicas e condições especiais

1.1.40 Realizar Contrato de Gestão com Laboratório de Análises Clínicas,conforme capacidade físico-
orçamentária

Recursos gastos com exames, segundo o SIOPS 120.000,00 2017 Moeda 136.000,00 140.000,00 Moeda

Ação Nº 1 - Realizar licitações para contratação de Laboratório de Analises Clinicas para realizar exames de diagnostico para população.

1.1.41 Realizar Contrato de Gestão para o Atendimento de Especialidades: Psiquiatria/ Ortopedia/ Pediatria
e outros se houver capacidade financeira, para atender a população que necessitar

Numero de pessoas encaminhadas para especialidades fora do
município

80,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover maior acesso aos usuários do SUS local em consultas de média complexidade, utilizando do Consórcio Intermunicipal do Norte Pioneiro;

1.1.42 Realizar Contrato de Gestão para atendimento de cirurgias eletivas e internamentos para 100% da
população que necessitar

Numero de pessoas encaminhadas para cirurgias eletivas e internadas
segundo AIH

100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Encaminhar os pacientes que necessitarem de cirurgias eletivas para os prestadores contrtados.

DIRETRIZ Nº 2 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETIVO Nº 2.1 - Investir em infraestrutura nas Unidades Próprias da Secretaria Municipal de Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Adquirir equipamentos para 100% das unidades de saúde, para suprir as necessidades do sistema
municipal de saúde

Numero de equipamentos novos cadastrados no
CNES

19,00 2017 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Estruturar proposta federal para renovação dos equipamentos permanentes das unidades

2.1.2 Promover a reestruturação e ampliação da UBS Maria Ivone Vargas Fogaça Percentual de unidades reformadas e reestruturadas
por CNES

0,00 2017 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Iniciar a obra de ampliação da unidade de saúde

2.1.3 Adquirir computadores para a Central de Processamento de Dados específica para a Secretaria
Municipal de Saúde.

Números de equipamentos adquiridos 1 2017 Número 4 5 Número

Ação Nº 1 - Adquirir computadores para fortalecimento da central de processamento de dados

DIRETRIZ Nº 3 - GESTÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO

OBJETIVO Nº 3.1 - Renovar a frota de veículos, assim como modernizar o processo de manutenção destes.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2020 Meta Plano(2018-2021) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

3.1.1 Renovação da frota de veículos Aquisição de veículos novos 10,00 2017 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar a aquisição de Veículo de Transporte Sanitário e para ESF.

3.1.2 Garantir 1 veículo para cada Unidade de Saúde Numero de unidades de saúde cadastradas no CNES. 0 2018 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Adquirir um veiculo para unidade de saúde central

DIRETRIZ Nº 4 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

OBJETIVO Nº 4.1 - Implantar Política Municipal de Alimentação e Nutrição
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Estabelecer Política Municipal para a dispensação de fórmulas especiais,visando o atendimento a pacientes
portadores de patologias crônicas

Numero de pessoas que receberam formulas
espéciais

0 2017 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Finalizar e apresentar o protocolo de dispensação de fórmulas especiais

4.1.2 Implantar ações de monitoramento de alimentação e nutrição para 100% dos pacientes Numero de usuários que recebem
alimentação e nutrição

0 2017 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Monitorar o Estado Nutricional da população de menores de cinco anos de idade inscritas no Programa Bolsa Família do município.

DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL

OBJETIVO Nº 5.1 - Deliberar e fiscalizar os instrumentos de gestão orçamentária e de gestão do SUS, e tornar a Ouvidoria de Saúde um instrumento de gestão para o SUS local

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Realizar conferencia municipal de saúde Edital de chamamento publico para realização de conferencia municipal
de saude

0 2018 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - sem previsão para o exercício

5.1.2 Promover capacitação dos conselheiros municipais de saúde Numero de capacitações ofertadas pelo estado ou pelo Conselho Estadual
de Saude

0 2017 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Capacitar os conselheiros municipais de saúde

5.1.3 Garantir local adequado para funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde

implantação de 1 sala para guarda dos documentos do conselho municipal 0 2018 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - sem previsão para o exercício

DIRETRIZ Nº 6 - GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

OBJETIVO Nº 6.1 - Desenvolver e coordenar a política de educação permanente em consonância com as necessidades de saúde do município de Guapirama de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Possibilitar a participação de profissionais nas qualificações do serviço
ofertadas pelo Estado

Numero de profissionais qualificados conforme a necessidade de cada
categoria profissional

0 2017 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Oportunizar que todos os servidores da secretaria municipal de saúde participem de qualificações de interesse publico à saúde.

DIRETRIZ Nº 7 - GESTÃO E FINANCIAMENTO DO SUS

OBJETIVO Nº 7.1 - Modernizar os processos de gestão do financiamento em saúde, assim como aprimorar a governança nos processos de gestão em saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista 2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Elaborar o Relatório Quadrimestral de Gestão e Audiências Públicas Numero de Relatórios Quadrimestrais e audiências publicas
informadas no digisus

0 2017 Número 3 3 Número

Ação Nº 1 - Elaborar e apresentar o Relatório Quadrimestral na casa legislativa.

Ação Nº 2 - Divulgar no diário oficial do municipio e em outros meios de comunicação o resultado apurado dos quadrimestres

Ação Nº 3 - Divulgação nos canais de comunicação dia e horário das Audiências publicas.

7.1.2 Avaliar a execução do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, através da PAS Numero de Programação Anual de Saúde cadastrada no
DIGISUS

0 2017 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Elaborar a Programação Anual de Saude

Ação Nº 2 - Monitorar o alcance das metas através dos RDQA

7.1.3 Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde conforme rotina de cada um Sistemas alimentados conforme prazo estabelecido 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter a qualificação continua dos servidores para alimentar os diversos sistemas de informações do município

7.1.4 Participar efetivamente da elaboração na Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária
Anual até agosto de cada ano

Lei aprovada pela câmara municipal 1 2017 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Manter o processo de acompanhamento de execução do orçamento, através do Setor de Planejamento, Programação e Orçamento, sob supervisão direta do Departamento de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

DIRETRIZ Nº 8 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OBJETIVO Nº 8.1 - Analisar a situação de saúde, identificar e controlar determinantes, riscos e danos à saúde da população, estimulando a prevenção, a atenção e a promoção da saúde, com abordagens individuais e
coletivas dos problemas.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Reforma de espaço físico e aquisição equipamentos adequados para
vigilância em saúde conforme necessidade

Total de equipamentos adquiridos e reforma de espaço fisico com base no CNES 10,00 2017 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Pleitear emendas parlamentares para aquisição de equipamentos permanentes

8.1.2 Realizar a notificação e investigação de eventos de interesse de
saúde publica

Numero de notificações e investigações abertas e concluídas 80,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter equipe para a execução das ações de Vigilância em Saúde

Ação Nº 2 - Digitar no Sistema Nacional de Agravos de Notificação (SINAN) e investigar os Agravos de notificação compulsória, observando o prazo de encerramento conforme normas vigentes.

Ação Nº 3 - Encerrar oportunamente as investigações das notificações dos Agravos Compulsórios registrados no SINAN.

8.1.3 Realizar busca-ativa de nascidos vivos Numero de nascidos vivos por local de residencia 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar visita pela equipe de saúde da família ao recém nascido, até o quinto dia de vida.

8.1.4 Investigar óbitos maternos e infantis Número de óbitos maternos/infantil em determinado período e local de residência 0 2017 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Investigar e finalizar a investigação em tempo oportuno de todos os óbitos.

Ação Nº 2 - Garantir veiculo para a equipe da epidemiologia realizar as investigações intermunicipal quando necessário.

8.1.5 Manter as ações do Programa de Imunização, com 95% de crianças
menores de 1 ano com todas as vacinas em dia

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos
de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª
dose - com cobertura vacinal preconizada

95,00 2017 Percentual 95,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover ações de imunização

Ação Nº 2 - Disponibilizar veículos para realizar vacinações extra muro.

Ação Nº 3 - Realizar busca ativa de todas as crianças menores de um ano faltosas.

Ação Nº 4 - Digitar mensalmente no SI-PNI todas as doses de Imunobiológicos aplicadas.

Ação Nº 5 - Monitorar quadrimestralmente as coberturas vacinais.

Ação Nº 6 - Notificar e investigar qualquer evento adversos categorizados como moderados, graves e ou inusitados decorrente da vacinação.

8.1.6 Manter em condições adequadas a Rede de Frio municipal para o
correto acondicionamento dos imunobiológicos

Aquisição de equipamentos cadastrados no CNES. 10,00 2017 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar manutenção preventiva em equipamentos da rede frio do município.

8.1.7 Registrar, cadastrar, inspecionar e notificar empresas sujeitas à ações
da Vigilância Sanitária

Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas
necessárias a todos os municípios no ano

100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Oportunizar qualificação dos servidores da Vigilância Sanitária

Ação Nº 2 - Garantir recursos humanos para execução das ações.

8.1.8 Monitorar e fiscalizar produtos e serviços Numero estabelecimentos inspecionados no município 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alimentar sistema on-line para a solicitação de serviços sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

Ação Nº 2 - Realizar ações de Vigilância Sanitária conforme pactuação no VIGIASUS e Plano Diretor se houver;

Ação Nº 3 - Garantir recursos humanos para execução das ações.

8.1.9 Acolher e atender as denúncias, notificações e reclamações Numero de denuncias, notificações e reclamações realizadas 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar servidores para acolher e verificar a autenticidade de todas as denuncias e reclamações recebidas.

8.1.10 Fortalecer ações para vigilância da água Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros
coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Coletar amostras de águas mensalmente, para analise da qualidade da água para o consumo humano.

Ação Nº 2 - Lançar o resultado das amostras no sisagua.

Ação Nº 3 - Interditar as fontes que não estiver dentro dos padrões estabelecidos.

8.1.11 Notificar agravos relacionados à Saúde do Trabalhador no SINAN Proporção de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos relacionados ao trabalho. 23,00 2017 Percentual 50,00 60,00 Percentual

Ação Nº 1 - Notificar e investigar 100% dos acidentes de trabalho graves e fatais

8.1.12 Investigar acidentes de trabalho graves e fatais Numero de acidentes de trabalho graves e fatais registrados no SINAN 80,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Investigar todas as ocorrências de acidentes de trabalho graves e fatais.

Ação Nº 2 - Realizar vigilância dos ambientes e processos de trabalho nos estabelecimentos assistidos pela vigilância sanitária municipal.

8.1.13 Realizar a vigilância, prevenção e controle da dengue Número de ciclos que atingiram o mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue

4 2017 Número 4 4 Número

Ação Nº 1 - Realizar supervisão de campo das atividades de controle vetorial da dengue

Ação Nº 2 - Realizar levantamento de índice de infestação

Ação Nº 3 - Manter equipe mínima para a execução das ações de controle vetorial

8.1.14 Realizar monitoramento de vírus rábico em espécies mamíferas
quando ocorrer casos

Numero de casos notificados no SINAN 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter parceria com SEAB para o monitoramento de vírus rábico e circulação de morcegos.

8.1.15 Monitorar em conjunto com a ADAPAR a circulação do vírus da
raiva em morcegos, com o envio de amostra para diagnóstico
laboratorial quando houver casos

Numero de amostras encaminhadas ao LACEN 0,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Enviar amostras de animais peçonhentos de importância clínica quando houver amostras.
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Ação Nº 2 - Fortalecer parcerias Inter setoriais para execução das ações.

8.1.16 Realizar vigilância epidemiológica e ambiental das zoonoses, e
notificar acidentes por animais peçonhentos

Numero de acidentes notificados no SINAN 50,00 2017 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer parcerias Inter setoriais

8.1.17 Realizar monitoramento de animais peçonhentos de importância
clínica

Numero de animais peçonhentos capturados 100,00 2017 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capturar e Monitorar os animais peçonhentos envolvidos em acidentes quando possível, para decisão do tratamento.

DIRETRIZ Nº 9 - ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19.

OBJETIVO Nº 9.1 - Aumentar a capacidade de resposta no enfrentamento de cenários epidêmicos/pandemia da Covid-19, visando a redução ou interrupção da transmissão comunitária, assim como a gravidade dos casos e
a mortalidade.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

9.1.1 Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19
(transmissão e infecção)

Redução da taxa de transmissão (R0) 0,00 2018 Taxa 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Qualificar equipe para atendimento do paciente em tempo oportuno

Ação Nº 2 - Garantir o tratamento para pacientes positivos a Covid 19

Ação Nº 3 - Realizar rastreamento de casos suspeitos e dos seus contatos

Ação Nº 4 - Garantir equipamentos de proteção individual para os servidores da saúde

Ação Nº 5 - Garantir a comunicação transparente dos casos ativos, notificados e recuperados do municipio

Ação Nº 6 - Garantir exames laboratoriais de diagnostico para pacientes suspeitos de Covid 19

Ação Nº 7 - Garantir aquisição de insumos para enfrentamento a Covid 19

Ação Nº 8 - Garantir transporte sanitário para locomoção de pacientes

Ação Nº 9 - Garantir recursos humanos para atendimento dos casos suspeitos e confirmados de Covid 19

Ação Nº 10 - Realizar vistorias a fim de evitar aglomeração de pessoas conforme vigência do decreto estadual e municipal.
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada para o
exercício

0 - Informações Complementares Realizar conferencia municipal de saúde 0

Garantir local adequado para funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 0

Implantar Programa de escovação supervisionada nos Centros Municipais de Educação Infantil 0,00

122 - Administração Geral Adquirir equipamentos para 100% das unidades de saúde, para suprir as necessidades do sistema municipal de saúde 60,00

Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19 (transmissão e infecção) 100,00

Elaborar o Relatório Quadrimestral de Gestão e Audiências Públicas 3

Estabelecer Política Municipal para a dispensação de fórmulas especiais,visando o atendimento a pacientes portadores de patologias crônicas 100,00

Renovação da frota de veículos 60,00

Ampliar a Estratégia Saúde da Família na zona urbana do município 1

Avaliar a execução do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, através da PAS 1

Promover capacitação dos conselheiros municipais de saúde 1

Implantar ações de monitoramento de alimentação e nutrição para 100% dos pacientes 100,00

Garantir 1 veículo para cada Unidade de Saúde 1

Promover a reestruturação e ampliação da UBS Maria Ivone Vargas Fogaça 50,00

Manter a equipe do NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) 1

Realizar busca-ativa de nascidos vivos 100,00

Adquirir computadores para a Central de Processamento de Dados específica para a Secretaria Municipal de Saúde. 4

Participar efetivamente da elaboração na Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual até agosto de cada ano 1

Fortalecer o atendimento de pacientes nas Unidades de Saúde da Sede do município, reduzindo os atendimentos na UBS 24 hs 75,00

Promover ações buscando o rastreamento da Sífilis, HIV, Hepatite B 8

Manter em condições adequadas a Rede de Frio municipal para o correto acondicionamento dos imunobiológicos 60,00

Fortalecer ações de rastreamento do câncer colo uterino 8

Registrar, cadastrar, inspecionar e notificar empresas sujeitas à ações da Vigilância Sanitária 100,00

Fortalecer ações de rastreamento do câncer de mama 8

Fortalecer ações de rastreamento da tuberculose 8
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Acolher e atender as denúncias, notificações e reclamações 100,00

Fortalecer ações de rastreamento de Hanseníase 8

Fortalecer ações de rastreamento do câncer de próstata 8

Implantar a Estratégia ART em 100% das Equipes de Saúde Bucal 1

Elaborar e implantar um plano de Atenção à Saúde Bucal na zona rural 40,00

Desenvolvimento de campanha para prevenção de quedas da população idosa, a cada ano no mês de outubro. 1

Realizar mensalmente a atenção à saúde da pessoa idosa, residente em lar para idosos. 10

Elaborar ações educativas de prevenção a saúde em espaços públicos, dando ênfase a saúde do idoso. 2

Manter as ações de saúde para a população masculina em agosto de cada ano 1

Reduzir a mortalidade infantil 11,00

Manter o Acolhimento com Classificação de Risco das Gestantes, seguindo as orientações da Linha Guia Estadual. 100,00

Captar precocemente às gestantes para inicio do pré-natal no primeiro bimestre 90,00

Ampliar para 07 consultas de pré-natal, durante a gestação. 90,00

Ampliar a cobertura de puericultura de crianças menores de um ano 65,00

Realizar nas gestantes, três testes (1 por trimestre) para Sífilis/HIV/Hepatite C e Hepatite B. 100,00

Promover o diagnóstico precoce do câncer de colo uterino em mulheres entre 25 e 64 anos de idade com PCCU realizado 35,00

Reformar o espaço fisico e adquirir novos equipamentos para o atendimento ambulatorial em reabilitação 90,00

Realizar a implantação de Sala de Estabilização Municipal 100,00

Construção de nova Unidade para o Pronto Atendimento Municipal 100,00

Promover ações de promoção, prevenção e identificação precoce e encaminhamentos a serviços especializados em reabilitação 100,00

Criar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 100,00

Garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais, com ampliação do repasse para a aquisição de medicamentos, assim como utilizar do Consórcio Paraná Saúde para a aquisição de
medicamentos e insumos

20,00

Realizar Contrato de Gestão com Laboratório de Análises Clínicas,conforme capacidade físico-orçamentária 136.000,00

Realizar Contrato de Gestão para o Atendimento de Especialidades: Psiquiatria/ Ortopedia/ Pediatria e outros se houver capacidade financeira, para atender a população que necessitar 100,00

Realizar Contrato de Gestão para atendimento de cirurgias eletivas e internamentos para 100% da população que necessitar 100,00

301 - Atenção Básica Realizar Plano Municipal para o Fortalecimento e Expansão da Atenção Primária à Saúde. 25,00

Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19 (transmissão e infecção) 100,00
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Reforma de espaço físico e aquisição equipamentos adequados para vigilância em saúde conforme necessidade 80,00

Elaborar o Relatório Quadrimestral de Gestão e Audiências Públicas 3

Possibilitar a participação de profissionais nas qualificações do serviço ofertadas pelo Estado 100,00

Renovação da frota de veículos 60,00

Adquirir equipamentos para 100% das unidades de saúde, para suprir as necessidades do sistema municipal de saúde 60,00

Ampliar a Estratégia Saúde da Família na zona urbana do município 1

Promover capacitação dos conselheiros municipais de saúde 1

Implantar ações de monitoramento de alimentação e nutrição para 100% dos pacientes 100,00

Garantir 1 veículo para cada Unidade de Saúde 1

Promover a reestruturação e ampliação da UBS Maria Ivone Vargas Fogaça 50,00

Manter a equipe do NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) 1

Realizar busca-ativa de nascidos vivos 100,00

Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde conforme rotina de cada um 100,00

Adquirir computadores para a Central de Processamento de Dados específica para a Secretaria Municipal de Saúde. 4

Estabelecer Protocolos Municipais de Atenção à Saúde: 1º Ano - Protocolo de Atenção Materno Infantil; 2º Ano - Protocolo de Enfermagem na Atenção Primaria; 3º Ano - Protocolo de Hipertensão e
Diabetes; 4º Ano - Protocolo de Saúde Mental

1

Fortalecer o atendimento de pacientes nas Unidades de Saúde da Sede do município, reduzindo os atendimentos na UBS 24 hs 75,00

Fortalecer ações de rastreamento do câncer bucal 8

Fortalecer ações de rastreamento do câncer de próstata 8

Implantar a Estratégia ART em 100% das Equipes de Saúde Bucal 1

Elaborar e implantar um plano de Atenção à Saúde Bucal na zona rural 40,00

Desenvolvimento de campanha para prevenção de quedas da população idosa, a cada ano no mês de outubro. 1

Realizar mensalmente a atenção à saúde da pessoa idosa, residente em lar para idosos. 10

Elaborar ações educativas de prevenção a saúde em espaços públicos, dando ênfase a saúde do idoso. 2

Manter as ações de saúde para a população masculina em agosto de cada ano 1

Reduzir a mortalidade infantil 11,00

Manter o Acolhimento com Classificação de Risco das Gestantes, seguindo as orientações da Linha Guia Estadual. 100,00

Captar precocemente às gestantes para inicio do pré-natal no primeiro bimestre 90,00
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Ampliar para 07 consultas de pré-natal, durante a gestação. 90,00

Ampliar a cobertura de puericultura de crianças menores de um ano 65,00

Realizar nas gestantes, três testes (1 por trimestre) para Sífilis/HIV/Hepatite C e Hepatite B. 100,00

Promover o diagnóstico precoce do câncer de colo uterino em mulheres entre 25 e 64 anos de idade com PCCU realizado 35,00

Promover o diagnóstico precoce do câncer de mama, das mulheres entre 50 e 64 anos de idade com mamografias realizadas 28,00

Promover ações de prevenção no combate ao Tabagismo e Alcoolismo 3

Implantar ações de prevenção às condições crônicas de saúde 80,00

Implantar e manter as ações do Programa Saúde na Escola em todas as escolas municipal 80,00

Notificar em todas as unidades de saúde a Violência Sexual e encaminhar à Vigilância Epidemiológica. 100,00

Aprimorar a Política de Saúde Mental no municipio 100,00

Reformar o espaço fisico e adquirir novos equipamentos para o atendimento ambulatorial em reabilitação 90,00

Realizar a implantação de Sala de Estabilização Municipal 100,00

Promover ações de promoção, prevenção e identificação precoce e encaminhamentos a serviços especializados em reabilitação 100,00

Manter os atendimentos aos pacientes ostomizados 100,00

Criar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 100,00

Garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais, com ampliação do repasse para a aquisição de medicamentos, assim como utilizar do Consórcio Paraná Saúde para a aquisição de
medicamentos e insumos

20,00

Realizar Contrato de Gestão com Laboratório de Análises Clínicas,conforme capacidade físico-orçamentária 136.000,00

Realizar Contrato de Gestão para o Atendimento de Especialidades: Psiquiatria/ Ortopedia/ Pediatria e outros se houver capacidade financeira, para atender a população que necessitar 100,00

302 - Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19 (transmissão e infecção) 100,00

Construção de nova Unidade para o Pronto Atendimento Municipal 100,00

Realizar Contrato de Gestão para atendimento de cirurgias eletivas e internamentos para 100% da população que necessitar 100,00

304 - Vigilância Sanitária Possibilitar a participação de profissionais nas qualificações do serviço ofertadas pelo Estado 100,00

Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19 (transmissão e infecção) 100,00

Reforma de espaço físico e aquisição equipamentos adequados para vigilância em saúde conforme necessidade 80,00

Garantir 1 veículo para cada Unidade de Saúde 1

Realizar a notificação e investigação de eventos de interesse de saúde publica 100,00

Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde conforme rotina de cada um 100,00
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Registrar, cadastrar, inspecionar e notificar empresas sujeitas à ações da Vigilância Sanitária 100,00

Monitorar e fiscalizar produtos e serviços 100,00

Acolher e atender as denúncias, notificações e reclamações 100,00

Fortalecer ações para vigilância da água 100,00

Notificar agravos relacionados à Saúde do Trabalhador no SINAN 50,00

Investigar acidentes de trabalho graves e fatais 100,00

Realizar a vigilância, prevenção e controle da dengue 4

Realizar monitoramento de vírus rábico em espécies mamíferas quando ocorrer casos 100,00

Monitorar em conjunto com a ADAPAR a circulação do vírus da raiva em morcegos, com o envio de amostra para diagnóstico laboratorial quando houver casos 100,00

Realizar vigilância epidemiológica e ambiental das zoonoses, e notificar acidentes por animais peçonhentos 90,00

Realizar monitoramento de animais peçonhentos de importância clínica 100,00

305 - Vigilância Epidemiológica Possibilitar a participação de profissionais nas qualificações do serviço ofertadas pelo Estado 100,00

Notificar, monitorar e tratar os casos suspeitos ou confirmados do município por Covid-19 (transmissão e infecção) 100,00

Reforma de espaço físico e aquisição equipamentos adequados para vigilância em saúde conforme necessidade 80,00

Garantir 1 veículo para cada Unidade de Saúde 1

Realizar a notificação e investigação de eventos de interesse de saúde publica 100,00

Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde conforme rotina de cada um 100,00

Investigar óbitos maternos e infantis 100,00

Manter as ações do Programa de Imunização, com 95% de crianças menores de 1 ano com todas as vacinas em dia 95,00

Promover ações buscando o rastreamento da Sífilis, HIV, Hepatite B 8

Manter em condições adequadas a Rede de Frio municipal para o correto acondicionamento dos imunobiológicos 60,00

Fortalecer ações de rastreamento do câncer colo uterino 8

Fortalecer ações de rastreamento do câncer de mama 8

Monitorar e fiscalizar produtos e serviços 100,00

Fortalecer ações de rastreamento da tuberculose 8

Acolher e atender as denúncias, notificações e reclamações 100,00

Fortalecer ações de rastreamento de Hanseníase 8

Fortalecer ações para vigilância da água 100,00
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Notificar agravos relacionados à Saúde do Trabalhador no SINAN 50,00

Investigar acidentes de trabalho graves e fatais 100,00

Realizar a vigilância, prevenção e controle da dengue 4

Realizar monitoramento de vírus rábico em espécies mamíferas quando ocorrer casos 100,00

Monitorar em conjunto com a ADAPAR a circulação do vírus da raiva em morcegos, com o envio de amostra para diagnóstico laboratorial quando houver casos 100,00

Realizar vigilância epidemiológica e ambiental das zoonoses, e notificar acidentes por animais peçonhentos 90,00

Realizar monitoramento de animais peçonhentos de importância clínica 100,00

Promover o diagnóstico precoce do câncer de mama, das mulheres entre 50 e 64 anos de idade com mamografias realizadas 28,00

Promover ações de prevenção no combate ao Tabagismo e Alcoolismo 3

Implantar ações de prevenção às condições crônicas de saúde 80,00

Notificar em todas as unidades de saúde a Violência Sexual e encaminhar à Vigilância Epidemiológica. 100,00

Manter os atendimentos aos pacientes ostomizados 100,00

306 - Alimentação e Nutrição Estabelecer Política Municipal para a dispensação de fórmulas especiais,visando o atendimento a pacientes portadores de patologias crônicas 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da
Saúde

Natureza
da
Despesa

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente 7.604,00 7.604,00 715.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 730.208,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente 3.919.000,00 3.919.000,00 1.614.500,00 525.500,00 N/A N/A N/A N/A 9.978.000,00

Capital 96.500,00 96.500,00 10.000,00 560.000,00 N/A N/A N/A 71.000,00 834.000,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 5.000,00

Capital N/A N/A 1.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 6.000,00 6.000,00 89.000,00 34.500,00 N/A N/A N/A N/A 135.500,00

Capital N/A N/A 10.000,00 30.000,00 N/A N/A N/A N/A 40.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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